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Resolução Nº 57, de 13 de dezembro de 2016.

“Estabelece os subsídios dos
Vereadores para a legislatura 2017
- 2020, e dá outras providências.”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Chapadinha Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas,
FAZ SABER que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e ELA promulga a
seguinte Resolução:

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Chapadinha Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas, FAZ SABER que o
Plenário da Câmara Municipal aprovou e ELA promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - O subsídio mensal dos Vereadores. para a Legislatura de 2017 a
2020, fica fixado, em parcela única, no valor de R$ 6.993,00 (seis mil novecentos e noventa e
três reais), e o do Vereador Presidente, em parcela única, de R$ 8.391,60 (oito mil, trezentos
e noventa e um reais e sessenta centavos).

Art. 2º - A ausência do Vereador às sessões ordinárias, no termos do contido
no Regimento Interno implica em desconto no subsídio do mês subsequente a sua verificação,
proporcionalmente ao número de sessões definidas na forma regimental.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Chapadinha, do Palácio
Legislativo “Francisco Almeida Carneiro”, em 13 de dezembrode 2016.

Marcia deQue Rocha
Presidente
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